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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 049/2024 
De 18 de novembro de 2024 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SR. EDIMILSON 
DO NASCIMENTO SIVA, CONHECIDO COMO 
‘MANCHINHA’, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 
Autoria: Vereador ELVIS SILVA CRUZ – Zé do Bode 

 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas nos termos do Art. 13, Inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, bem como o 
art. 227, § 1°, alínea "c" do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 
presente Decreto Legislativo: 

 

Artigo 1° - Concede título de Cidadão Honorário, ao Ilustríssimo Senhor Edimilson do Nascimento 

Silva, o ‘Manchinha’ em reconhecimento aos relevantes serviços prestados a este Município de 
Parauapebas. 

 
Parágrafo Único: A outorga do título ora concedido se fará em data a ser definida, sendo certo que 

será em sessão solene realizada por esta Câmara Municipal. 
 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação desde Decreto Legislativo correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

Parauapebas, 18 de novebro de 2024. 
 
 
 

Vereador Rafael Ribeiro 
Presidente da Mesa Diretora 
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Justificativa ao Projeto de Decreto Legislativo N° 049/2024 
De 18 de novembro de 2024 

 

 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores 

 
O Sr. Edimilson do Nascimento Silva, conhecido como "Manchinha", nasceu no dia 24 de julho de 

1969, no povoado de Carnaíba de Dentro, município de Valença, Estado do Piauí. Filho de Joaquim Gomes 
da Silva e Maria Soledade do Nascimento Silva, chegou à cidade de Parauapebas em 03 de janeiro de 1988 
em busca de melhores condições de vida para sua família. 

Desde sua chegada, "Manchinha" contribuiu ativamente para o desenvolvimento econômico e 
social de Parauapebas. Ele iniciou sua trajetória profissional nas prestadoras de serviços da Vale, em Serra 
dos Carajás, desempenhando funções como auxiliar de limpeza e cortador de grama. Determinado a 
crescer, ingressou na área elétrica em 1990, onde se profissionalizou, realizando um de seus maiores 
sonhos. 

Em 2004, tornou-se empresário e fundou a Ômega Service, empresa que há 20 anos atua no 
município, gerando empregos, qualificando mão de obra local e contribuindo significativamente para o 
crescimento da cidade. 

Além de sua destacada trajetória profissional, Edimilson também construiu uma família em 
Parauapebas. Casado com Maria Francilene Moreira, é pai de três filhos e exemplo de dedicação e amor 
por esta terra que acolheu com tanta generosidade. 

Diante de sua relevante contribuição ao município, tanto no âmbito econômico quanto social, e por 
seu compromisso com o progresso de Parauapebas, é justo e necessário reconhecer o Sr. Edimilson do 
Nascimento Silva como Cidadão Honorário desta cidade. Conclamo aos Nobres Vereadores a APROVAÇÃO 
desta proposição nos termos regimentais, para que posteriormente, seja realizada a devida homenagem 
ao Sr. Edimilson do Nascimento Silva 

 
 
 

Sala das sessões, 18 de novembro de 2024. 
 

 
 

Elvis Silva Cruz - ZÉ DO BODE 
Vereador 
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